
 Moção :: Pesar: 9/2019

Senhor Presidente,
Prezados Vereadores.

  
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Os Vereadores integrantes da Câmara Municipal de Rio Verde, observadas as
disposições regimentais, com autoria do Vereador Fabio de Oliveira Souza (Fabinho)
vem submeter à apreciação e deliberação do Colendo Plenário desta Casa, a
presente Moção de Pesar, pelo falecimento da Ilustre Senhora Manoelina
Quaresma da Fonseca, com a seguinte redação. 

“MOÇÃO DE PESAR”

A Câmara Municipal de Rio Verde de MT/MS, representando toda a comunidade
Rioverdense, manifesta profundo pesar pelo falecimento da Dona Manoelina.

Mulher que nasceu na pequena fazenda Boa Vista, ainda quando Rio Verde
chamava-se “Vila Coronel Galvão”, filha dos Cofundadores de Rio Verde Srº
Vergelino Mateus de Oliveira e da Srª Doralina Quaresma da Fonseca.

Manoelina presenciou a posse do primeiro Prefeito em 1955 até o atual em 2016.
Sempre residiu em Rio Verde e ao lado de seu esposo Orlando Rezende da Fonseca
construíram uma historia de vida praticante de caridade e apoio a cidade que viu
nascer e tornar a Rio Verde que a deixou com 85 anos de idade.

Considerando este momento de dor e sofrimento, oferecemos nossa solidariedade
aos filhos Eulorgio, Eunice, Paulo Estevo e Luiz Carlos Quaresma da Fonseca , à
família e amigos, rogando a Deus, para que em sua infinita misericórdia, console
vossos corações, concedendo a força necessária para superar esse triste momento.
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